
São Paulo, 23 de janeiro de 2026.  
 
 
À Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE 
Avenida Paulista, nº 2.064, 13º andar 
São Paulo - SP 
 
 
Ref.: Justificativa de Inadimplência  
 
 
Prezados Senhores, 
 
A BENGESSO MINERAÇÃO EIRELI, agente desta câmara cadastrada sob o 
CNPJ 20.222.975/0001-71, vem por meio do presente instrumento, 
apresentar justificativa referente ao atraso da obrigação “Encargo de Energia 
de Reserva de dezembro de 2025”. 
 
A BENGESSO ressalta que o pagamento não integral do Encargo de Energia 
de Reserva ocorreu por um erro operacional e que medidas já foram 
providenciadas em busca de evitar novas situações como esta. 
 
Cabe ressaltar que o valor inadimplido já foi devidamente pago e caucionado 
junto à instituição financeira para sanar a pendência. Além disso, medidas a 
fim da não reincidência desta falha já foram providenciadas e ela não se 
repetirá. 
 
Desta forma, a BENGESSO solicita a compreensão da CCEE em relação ao 
equívoco ocorrido, e reitera seu compromisso com a CCEE e o mercado, além 
da seriedade e boa-fé com seus parceiros na condução dos negócios. 
 
 
Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos.  
 
 
 
_________________________ 
BENGESSO MINERAÇÃO EIRELI  
Cassia de Sá Pinto Vieira 
774.682.364-53 
Sócia Administrativa 
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